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REQUERIMENTO Nº 1569/2025.      

 

AUTOR: VEREADOR FELLIPE MEDEIROS SILVA 

REQUER NA FORMA REGIMENTAL, QUE O PRESENTE EXPEDIENTE SEJA 

ENCAMINHADO A EXCELENTÍSSIMA SENHORA PREFEITA MUNICIPAL DE 

MANACAPURU – VALCILEIA FLORES MACIEL, COM CÓPIA AO SENHOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS – PAULO ONETY DE SOUZA FILHO, 

SOLICITANDO SERVIÇO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO RAMAL NO JAPONÊS 

NO MUNICÍPIO DE MANACAPURU. 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Senhoras Vereadoras, 

A presente propositura tem por objetivo solicitar a pavimentação asfáltica do ramal do japonês, 

no município de Manacapuru. Esta solicitação se faz necessária devido à relevância dessa via 

para o tráfego diário dos moradores da localidade, que atualmente enfrentam sérias dificuldades 

devido ao péssimo estado de conservação da rua.  A via em questão está em condições precárias, 

o que compromete não só a mobilidade dos cidadãos, mas também a segurança e qualidade de 

vida da população local. A falta de pavimentação adequada causa transtornos tanto para os 

pedestres quanto para os motoristas, além de agravar o risco de acidentes, principalmente nos 

períodos de chuva. A pavimentação asfáltica, portanto, trará benefícios significativos para a 

população local, promovendo melhor acessibilidade, segurança e conforto para todos os 

moradores. Além disso, contribuirá para o desenvolvimento do bairro, tornando-o mais atrativo 

para novos investimentos e garantindo condições adequadas de tráfego.                                                                            

Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação da presente propositura. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Manacapuru, 2 de junho de 2025.        

                                      

 

                                      Ver. FELLIPE MEDEIROS SILVA 


